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(ii) DECRETO LEGISLATIVO N° 009, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo para 
Cooperaclo nos Usos Pacificos da 
Energia Nuclear, ce lebrado· entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Canadá, ~ 
Brasilia, em 22 de maio de 1996. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1- t aprovado o texto do Acordo para Cooperaç!o nos Usos 
Pac1ticos da Enerqia Nuclear, celebrado entre o Governo da República 

• Fede:ativa do Brasil e o Governo do Canadá, ~ Bras ilia, ~ 22 de maio 
de 1996. 

Parigrato Onico. Slo sujeitos' aprovaclo do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revislo do referldo Acordo, 
assim cc"o quaisquer ajuste. complementares que, nos termo s do 
art. 49, I, da Const1tuiçlo Federal, acarret~ encargos ou 
compromissos qravosos ao património nacionsl. 

~. 2-. Este Decreto Leqislativo entra ~ vigor na data de sua 
publicaçlo. 

Senado Federal, em 28 de janeiro de 1997. 

Senador Jos' Sarney • 

• 
. . Presidente do Senado Federa l • • • 

, 
• 

(*) Republicado por haver saído ilegível no Diário dó Senado Federal de 29 de janeiro 'de 
1997, páginas 03223 a 03227. 

• • 
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nllClear; 

o Governo da República Federativa do Brasil 
(a seguir referido como Bmil), 

e 

o Governo do Canad4 
(a seguir referido como Cana<U) 
e ambos a seguir referidos como as Partes; 

Desejaodo fortalecer as relaçOes amigavéis existentes entre as Partes; 

Cientes das 1I1II1lagens de efetiva cooperação nos usos pacificos da energia 

Reconhecendo que o Brasil é um Esta!lo parte no Tratado de Proibição de 
Annu NlICleares na América Latina e no Caribe e, como tal. comprometido a llsar os 
materiais e as instalações nucleares que estejam sob sna jurisdiç~o somente para lills 
pacificas, e pu1e no acordo entre o Brasil e a Repúhlica Argentina paro o llso 
Exclusiv8Jnente Pacifico de Energia Nuclear. e que o Brasil concluiu UIII acordo com 3 

Agência Intemacional de Energia Atômica, a Republica Argentina e a Agência 
Brasileiro-Argenlina de Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares no sentido de 
aceitar salV8ll'Wdas em todo material fonte ou m"teriHI ~pecial fis.<iollável elll todas 
as alivider\cs nucleares pecificas dentro de seu território, sob sua jurisdição ou eletuado 
sob seu _troIe em quaJq\fa' outro lugar, com o exclusivo propósito de verificar que o 
referido r.mal nIo seja desviado para armas nucleares ou outros artefatos 
exploeivoa, 

Reconhecendo que O Cana<U é wn Estado livre de armas nucleares pu1e 
no Trwtwio de Nlo-Proliferaçlo de Annu Nucleares concluldo em Londres, Moscou e 
Washington em I de julho de 1968, (a seguir referido como TNP') e, como tal, 
comprometido a RIo fabricar ou adquirir armas nucleares ou qualquer outro tipo de 
artcfalo explosivo e que o Cana<U concluiu acordo com a Agencia Internacional de 
Energia Atômica no sentido de aceitar salV8ll'Wdas em todo material fonte ou material 
especial fis..ionável em todas as alividades nllCleares peclficas em seu território, sob 
SUl jurisdiçlo ou efe\1mdas sob seu conbole em qualqller outro lugar. com o propósito 
exclusivo de verificar que o material especificado RIo seja desviado para armas 
nllClem'es ou outros artefalos RlICa os explosivos; 

Concordam no seguinte: 

ARTIGO I 

Para o propósito deste Acordo: 

a) "o Sistema de Salvaguardas da Agência" significa o sistema de 
salvaguardas estabelecido no docwnento INFCIRC/66 Rev 2 da 
Agência Internacional de Energia Atômica, assim como qUBlsquer 
outras emendas subsequentes também aceitas pelas Partes; 

b) "autoridade Governamental Apropriada" significa para o Canadá, a 
JWlta de Controle de Energia Atômica, e para o Brasil, a Comiss,ão 
Nacional de Energia Nu .. lear; 

c) "equipamento" significa qualquer equipamento listado no Anexo B 
deste Acordo; 

d) "material" signitica qualquer material listado no Anexo C deste Acordo; 

e) "material Nuclear" significa qualquer material fonle ou qualquer 
material especial fissionavel, confonne a definição des~es termo~ no 
Artigo XX do Estatuto da Agência Inlemacional de Energia Atômica, 
apenso a este Acordo como Anexo D. Qualquer detenninação da Junta 
de Governadores da Agência Internacional de Energia Atõmica, no 
âmbito do Artigo XX do Estatuto da Agência, 4UC emende a li~ta de 
material considerado "material de lonte" ou "material especial 
fissionavel" deve somente ter efeito nos tennos deste Acordo quando 

as Partes tiverem infonnado wna a outra por escrito 4ue aceitam aquela 
determinação; 

f) "pessoas" signilica indivíduos. linHas, corporações. companhias, 
parcerias, associações e outras entidades, privadas ou governamentais, 
e seus respectivos agentes; e 

g) "tecnologia" significa infonn.lção técnica que a Parte fornecedora tenha 
designado, antes da tranterência e após consulta com a Parte receptora, 
como sendo relevante em termos de não-proliferação e importante para 
o projeto, produção, operação ou manutenção de equipamento ou 
importante para o processamento de material nuclear ou material e (i) 
inclui, mas a eles não está limitada, desenhos técnicos, negativos 
fotográficos e impressos, registros, infonnação de projeto e manuais 
técnicos e opeiacionais; mas (ii) exclui infonnação disponível ao 
público. A consulta acima referida deve considerar a capacidade 
tecnológica endógena da Parte receptora. 

ARTIGO II 

A Coopenç40 contempla<1a neste Acordo está relacionada 10 uso, 
desenvolvimento e aplicaçio da energia nuclear para fins paclficos e pode incluir, 
iatu .lla: 

a) o fornecimento de informação, que inclui tecnologia, relacionado • . 

i) pesquisa e desenvolvimento. 

ii) saúde, segurança nuclear. procedimentos e planejamento de 
emergeneia e proteçlo ambiental, 

iii) equipamento (incluindo o fomecunento de projetos, desenhos e 
especificações), 

iv) usos de material nuclear, material e equipamento (incluindo 
processos de produçAo e especificaçOes), e 

v) a transferência de patente e outros direitos de propriedade relativas 
àquela ulformação; 

b) o fornecimento de material nuclear, de material e de equipamento; 

c) a implementação de projetos para pe!l<luisa e desenvolvimcuto. as.~im 
como para o projeto e a aplicação da energia uuclear para o liSO elO 
campo~ tais como agricultura, iQdustria, medicina e lIeraç10 de 
elctricidaue; 

d) cooperaçio industrial entre pessoas no Canadá e no Brasil; 

e) treinamento técnico incluindo acesso 00 equipamento relacionado ao 
treinamento e o seu uso; 

f) a prestação de assi .. ência téclll"" e serviços. incluindo intercâlllbio de 
peritos e especialistas; e 

li) a prospecção e desellvolvilllelllo de uninio. 

ARTIGO III 

I. A$ partes devem encorajar e facilitar a c~ entre .... pesSoas sob 
SUIS respectivas jurisdições em questões inseridas no alc3l," deste AconIo. 

2. Sujeitas ROS temlos deste Acordo. pessoas sob a jurisdiçlo de qualquer 
urna das Partes podem fornecer ou receber das pessoas sob a jurisdiçlo da oulta Partc 
material nuclear, material, equipamento e tecnologia, em termos comerciais ou. outros, 
acordados pelas pessoas em questão. 

3. Sujeitas aos termos deste Acordo. pessoas sob a jurisdiç40 de qualquer 
wna das Partes podem dar a pessoas sob • jurisdição da oulta Parte treinamento 
técnico na aplicaçJo da energia nuclear com fins pactficas em lenno. comerciais ou 
outros, acordado. pelas pessoas em questAo. 

4. As Partes farAo esforços para faciliw o ulfercâmbio de peritos, técnicos e 
especialistas relacionados com as atividades inseridas no alcance deste Acordo. 

• 
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S. As Partes tomarão todas as precauçoo apropriadas para preservar a 
confidencialidade de irúonnaçAo, incluindo segredos comerciai~ e iJJdU5triais, 
transferida entre pessoas sob a j urisdiçio de qualquer das Partes. 

6 . As Partes podem, sujeitas a~ tennos e às condições a seren. 
conjuntamente deterntinados, colaborar em aspectos de segurança e de regularnenlaçAo 
da produçAo da energia nuclear, incluindo (a) troca de irúonnaçAo e (b) coopcnçJo e 
treinamento técnico. 

7. Uma Parte não usará as cláusulas deste Acordo com o propósito de obter 
vantagem comercial ou com o propósito de interferir em relações comcrcillls da outra 
Parte. 

8. A cooperação contemplada neste Acordo sera efeluada de acordo com as 
leis, regullllnentos e políticas em vigor no Brasil e no CIll.ada. 

ARTIGO IV 

I . Material nuclear, material , equipamenlo e lecnoltlgia identi licados no 
paràgrafo (i) do Anexo A estarão sujeitos a este Acordo se as Partes tiverelll trocado 
notificações por escrito Illltes da trllllSlerência. 

2. Itens identificad~ n~ panigrafos (i i), (iii ) e (iv) do Anexo A estarão 
sujeitos a este Acordo a nAo ser se acordado diferenlemente pelas Partes . 

3 . Outros itens não cobertos pelo para~ralo ( I ) nem pelo parâgralo (2 ) de.te 
Artigo ....ao sujeitos a esle Acordo sempre que as Partes tiverelll concordado por 

escrito. 

4. As autoridades govemamentais apropriadas de ambas as Partes 
estabelecerAo nOlificaçlo e outros procedimenlos administrativos objetivando 
implementar as claúsulas deste Artigo. 

ARTIGO Y 

Antes da transferência de qualquer material nuclear, lIIaterial, 
equipamento ou tecnologia sujeitos a este Acordo, que esteja além da jurisdição de 
qualquer das Partes deste Acordo, a uma terceira Parte, será obtido o consentimento 
escrito da terceira Parte. Um acordo que fKilite a implerncntaçAo desta cliusula poderá 
ser estabelecido pelas Partes. 

ARTIGO VI 

Antes do enriqueci mento de qualquer material nuclear sujeito a este 
Acordo a 20% ou mais no isótopo U 2J 5 ou do reprocessamento de qualquer matenal 
nuclear sujeito a este Acordo, O consent imento escrito de ambas as Partes será obtido. 
Tal consentimento descreverá sob quais condições o plutônio resultante ou o uràruo 
enriquecido a 20% ou mais serão estocados e usados. Um acordo que facilite a 
implementação desta cláusula poderá ser estabelecido por ambas as Partes. 

ARTIGO VU 

I . Material nuclear, material, equipamento ou tecnologia sUJ':Itos a este 
Acordo nAo serlo IlS8dos para produzir ou adquirir de outra maneira, armas nucleares 
ou qualquer outro artefato nuclear explosivo, seja qual for o seu tipo. 

2. O U50, desenvolvimento ou aplicação de energia nuclear para fins 
pacUicos, nAo incluirá o desenvolvimento, produção, aquisição ou teste de artefatos 
nucleares explosivos. As Partes deste Acordo não receberão ou fornecerãu assislência 
para o desenvolvimento, produção, aquisição ou teste de armas nucleares ou oulros 
artefatos explosivos nucleares. 

J . Com relação ao material nuclear dent ro do telTitório do Brasil, o 
compromisso contido no paniçafo ( I) deste Artigo será verilicado em decom!ncia do 
Acordo de Salvaguardas entre o Brasil, a Repúhlica Argentina, a Agência 
Brasileiro-Argentina de Contabjjidade e Controle de Maleriais Nncleares e a Agência 
Intcmao:ional de Energia Atônúca, em conexão COIV o Tratado de prrn;criçilo de Annas 
Nucleares na América Latina e no Caribe. Todavia, se por qnalquer m(~ivo , ou em 
qualquer tempo, a Agência Internacional de Energia "tomica 11110 e~tiver aplicando 
tais salvaguardas dentro do lerritório do Bnlsil, o Brnsil concluirá de imediato um 
lICOrdo com o canacU para o estabelecimento das •• Ivalluardas da AIEA IIU de nm 
sistema de salvaguardas que se conforme aos principios e procedimeutos d" Sistema 
de Salvaguardas da AIEA e que preveja a aplicaçAo de salvalluardaa 11 todos os itens 
cllnbO do tcmitório do Brasil, que sejam suje itos a cate Acordo. 

4. . Com relaçlo a maierial nuclear no terrilório do CanacU, o comprOtnillO 
contido ao I*'pafo ( I) deate ArtillO seri verificado em decollencia do acordo de 
.1.,1' cIII eMii o CDlIadi e a Agencia IntenlRcional de Energia Atômica, em 
COI.-Io com o TNP. Todavia. se por qualquer motivo ou eln qualq er tempo, a 

AFncia Internaciooal de Energia Atômica nIo estiver aplicando tais salvaguardas 
denbo do território do CllllacU, o canacU concluiri de imediato um Acordo com o 
BrasiJ ... o estabelecimento de salvaguardas da AIEA ou de IUft sistema que se 
coofoilhe _ principias e procedimentos do Sistema de Salvaguardas ~ Agtntia e 
que prewja a "",icaçlo de salva~ a todos os itens dentro do lerritório do Canadi 
que sejam sujeitos a cate Acordo. 

I. 

2. 

ARTIGO V\II 

o material nuclear pcnnanecerá sujeito a este acordo até que: 

a) seja determinado que cle nlo é utilizável ou pratiClllnClltc recuperá~el 
para processamento em wna forma usável para qualquer ahvidade 
nuclear relevante do ponto de vista das salvaguardas refendas no 
Artigo Vil deste Acordo. Ambas as Partes aceitaria a dcterminaçAo 
feita pela Agência Internacional de Energia Atômica, de conformlCiade 
com os dispositivos para o ténnino de salvaguardas do acordo de 
salvaguardas relevante do qual a Agência é Parte; 

b) seja tTansferido do território da Parte receptora de acordo com as 
cliU5ulas do Artigo V deste Acordo; ou 

c) acordado diferentemente enlre as Partes. 

O material e equipamento pennanecerá sujeito a este acordo até que: 

a) seja transferido do território da Parte receptonl, de acordo com as 
clWuJas do Artigo V deste acordo; ou 

b) diferentemente acordado entre as Partes. 

J. A tecnologia permanecerá sujeila a esle Acordo, alé que seja 
diferenlemente acordado entre as Partes. 

ART IGO IX 
, 

I . Cada Parte lornani todas as medidas necessárias, proporcionai. :is 
ameaças predominanles de tempo em tempo, para assegurar a proteção lisic. do 
material nuclear sujeito a cate Acordo e, como lII inilllO, aplicará niveis de prOleção 
flsica como determinado no Anexo E deste Acordo. 

2. As Partes empreenderlo consultas a pedido de qualqner uma delas sobre 
questoo relacionadas, prOleçAo tisica de material nuclear, material , equipamento e 
tecnologia Sl~eitos I este Acordo, incluindo aquelas relativas à proteção tisica dwantc 
o transporte internacional . 

ARTIGO X 

I. As Partes empreenderia consultas • qualquer momento a pedido de 
qualquer wna delas para garanlir o efelivo cumprimento das obrigaçoo deste Acordo. 
A AgCncia Intcmao:ional de Energia Atômica poderá ser convidada a participar em tais 
consultas medillllte pedido de Illnbas as Partes. 

2. As autoridades governa",entais apropriadas estabeleceria ajustes 
administrativos parti facilitar a implClllCntaçAo efetiva deste Acordo e empreenderia 
consultas anualmente ou a qualquer momenlo mediante solicitaçAo de qualquer das 
autoridades. Tais consultas poderio tornar forma de troca de cOlTespondência . 

3. Cada Parte, mediante solicitação, infonnani a outra Parte das conclusÕes 
do relatório mais recenle da Agência Internacional de Energia Atômica sobre as 
ativic!adcs de verificaçio da Agência eln seu território relevantes I material nuclear 
sujeito a este Acordo. 

ARTIGO Xl 

Qualquer controvérsia decolTente da interpretaçlo ou aplicação deste 
Acordo, que nAo seja resolvida por negociaçlo ou de outra forma acordada entre as 
Partes sert, mediante solicitaçlo de qualquer da Partes, submetida a um tribunal 
arbitral, que seri composto de tr& irbitros. Cada Parte desipwi um irbitro e os dois 
árilitros eleprlo um lerceiro, Il1o l\8CiODal de ncahuma da l'Irtes, que sen o 
Plesidente. Se denlro de trinta (30) diu da solicitaçlo de arbitrapm, wna das Partes 
Il1o tiver desilJl8Clo um árilitro, a outra Parte na controvérsia podcr4 solicitar 10 

Pr.idente da Corte lntein.cional de J!IIIiça a DOmIIaçIo de um irbitro para a Parte que 
Il10, o tenba dail"ado Se dentro de trinta (30) dias da deaill"açlo ou da nomaçlo de 
irbitros para amlla u Partes, o terceiro irbilro Il1o tiver l ido eleito, qualquer das 
!'Mel podet, lOIicitar ao Presidente da Corte Iotemacional de Justiça a nomaçio do 
terceiro irbilro. Se o Presidente da Corte Internacional de JUlliça for nacional de 
q~qu« .da Partes ou estiver impedido de exercer as referidas funç(!es, o 
VICe-PresIdente seri convidado a fazer u nec:eslirias indicaçoo. Se o Vicc-f'residente 

~---------------------------------------------- --
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for wn nacional de qualquer das Putes ou estiver impedido de exercer as releridas 
1UnçlIes, o próximo membro por llltiauidwle da Corte Intemac:ional de Justiça, que uilo 
seja nacional de nenhuma das Putes, seri convidado a fazer as neçessárias iudicações. 
Uma lMioril dos membros do tribunal arbitral constituirí um quonun e todas as 
decisões serlo tomadas por voto majoritário de todos os membros do tribunal arbilTlll . 
O procedimento arbitral seri determinado pelo trillunal. I\s dec:islles do tribunal scr.lo 
obripl6rias para ambas as Putes e implementadas pelLo mesmas. A remuneração dos 
irbitros seri determinada com base naquell de juizes Id hoc: da Corte lutemaciollal de 
Justiça. 

ARTIGO XI! 

I. Cada Plrte informarí 1 outra por meio de Troça de Notas quando tiver 
CWllp ido com os relevantes requisitos constitucionais e legais para 1 entrada em vigor 
deste ~. Este Acordo enbd em visor III dala da última referida Troça de 
NoW 

2. Este Acordo seri emervlado 1 qualquer momento mediante o 
consentimento esc. ito das PIrtes. Qualquer emenda 1 este Acordo entrará em visor 
confoc ... os diapoeitivos do !*átp'Úo (I) deste Altiao. 

3. Este Acordo jlCim_erí CI1I visor por lUn periodo de trintl (30) anos. Se 
nenhuma das Putes tiver notilicado 1 outra Plne de sua intençio de termirw este 
Acordo pelo menos seis (6) metes Inlel da ~ desse periodo, este Acordo 
COIIIÍIIu.ri em visor por periodos adicionaiJ de (10) dez lII0I, I nIo ser que, pelo 
menos (6) seis me •• antes da expirwçlo de qualquer periodo adicional, uma Putc 
notifique 1 0idI'a de sua n.ençio de terminw este Acudo. 

4. NIo obslaDte o término deste Acordo, as obripções contidas no Artigo 
III, parignfo S e nos Artigos IV,V,VI,VII,VIII, IX, X e XI deste Acordo 
permanec:erto em vigor até diferentemente Icordado pelas Putes. 

Em fé do que, tendo sido devidamente autorizado para este propósito 
pelos seus respectivos Governos, assinam este Acordo. 

Feito em Bruilia, em ~ ..... de maio de 1996, IlOl idiomas português, 
francês e inglas, sendo todos os textos igualmente autenticos. 

PELO OOVERNõIõAiliÚBlICA 
FEOEUTIVA DO BRAStL 
Lu i z Felip. Lampre i a 

ANEXOA 

l" , ~\... _ ~ IA\ 
PELO 00 RNO DO CANAD " 

Lloyd AJ(worthy 

Material Nuclear. Material. Eqwpamento e Tcs:nolosi, 

Sujejlos • este Acordo 

i) Material nuclear, material, equipamento e tcs:nologi, transferidos entre 
as Putes, diretamente ou por meio de terceiros; 

ii) Material e material nuclear produzido ou processado com base em 
qualquer equipamento sujeito a este Acordo, ou decoITentc de seu uso; 

iü) Material nuclear produzido ou processado com base em qualquer 
material nuclear ou material sujeitos a este Acordo, ou decorrente de 
seu uso' , 

iv) Equipamento que a Pute receptora, ou a Pute forneçedora após 
consulta com • pute rcs:eptora, tenha determinado corno projetado. 
construido ou operado com base em tecnologia acima referida ou 
decorrente do uso da mc.m\I tcs:nolo!IÍ1 nu informação técnica 
derivada de equiplmento acima referido. A consulta acima referida 
considerará a capacidade tecnológica endógena da Parle receptora. 

Sem restringir a generalidade do que prcs:ede, equipamento que satisfaça 
todos os tras critérios seguintes: 

a) que seja do mesmo tipo do equipanlCllto definido em (i) (isto e. Ilfojeto. 
construçlo ou processos operaciouais baseados essencialmente Cln 
processos Rsicos e quimicos iguais ou se.nellw.tes, conloone acordado 

por escrito pelas Partes antes da translerêncil do equipamento relerido 
em (i); 

b) que seja assim desigllado pela Parte receptora ou pela Parle 
fomec:edora apôs consuita com a Pute receptora; e 

c) 1 primeira operaçIo iniciada no local de jurisdição da Parte receptora 
no prazo de 20 anos 1 contar da data da primeira operaçlo do 
equipamento referido no sub-parigrafo (a). 

ANEXOB 

EquiPamenlo 

I. Reatores nucleares capazes de operar de maneira 1 manter wna re8Ç1o em 
cadeil de lissio auto-sustenlável controlada, excluindo reatares de Cl1Cr8ia zero, o 
último sendo definido como reatores com um Indice má-imo projetado de produçlo, de 
plutônio nio excedendo 100 gramas por aDO. 

Um "reator nuclear" inclui basicamente os itens contidos dentro ou 
diretamente vinculados ao vaso do reator, o equipamento que controla o nlvel de 
pot!acil no núcleo, e os componentes que normalmente cODt~, OU cm contato direto 
com, OU cootrolam O elemento refrigerador priDWio. 

NIo é intençio excluir reatares que poderiam razoavelmente ser capazes 
de modificações para produzir significantemente mais de 100 gramas de plutônio por 
aDO. Reatares projetados para ope.a~ sustentadas em nlveis significativos de 
porencia, independente de sua capacidade de produçjo de plutônio, nIo são 
considerados "reatores de energil zero" . 

2. Vasos de pt'essão do reator: vasos de nletal, como unidades cOlllpletos 011 

corno putes serni-fabricadas a estes destinados, que sejlJn especialmente pmjetadas ou 
preparadas para conter o nitcleo de um reator nuclear como definido no parlÍgralo ( I) 
acima e upazn de suportar a prcssIo de operação !lo elemento relngerador primário. 

Uma placa superior para o vaso de pressio do reator é nma peça pré­
fabricada principal do vaso de presslo. 

3. Internos do reator: colunas de suporte e placas para o núcleo e olltros 
internos do vaso, tuOO5 de guia de vara de controle, escudos térmicos, deRetares, 
placas da llJWIc do núcleo, placas de difuslo, etc. 

4. Máquinas de carregamento e de descarga de combustlvel do reatar. 
equiJ*llCido manipulat6rio especialmente projetado ou preparado para inserir ou 
retirar combusdvel em um reator nuclear como definido no paritp'Úo (I) acima, 
capacitado 1 carregar em operaçIo ou empregando aspectoS de alinhamento ou 
posicionamento tecnicamente sofisticados para pet mitir complexas ~ de 
descarga de cornbustlvel como aquelas nas quais visão direta ou acesso ao colllbusllvel 
nIo está normalmente disponlvel. 

S. Varas de controle do realor: varas especialmente projetadu ou preparadas 
.,.. o controle do Indice de reaçlo em um reator nuclear como delinido no parígnfo 
(I) acima. Este item inclui, além da pute de absorçIo do nNron, o suporte ou as 
esbUIuras de sustentaçlo para ela se fomcc:idas separadamente. 

6. TuOO5 de pressllo do rcalor: tuOO5 que sio especiahnente projetados' ou 
preparados para conter ~Iementos combustlveis e o elemento refrigerador primjrjo no 
reator como definido no parágrafo ( I) acima , em uma pt'essIo de operaçlo que e"ceda 
SO atmosferas. 

7. Tubos de zircônio: metal de zircõnio ou ligas em forma de tubos ou jWltas 
de tubos e em quantidades excedendo SOO quilos por ano, especialmente projetados ou 
preparados para uso cm reator conforme definido no parítp'Úo (I) acima, e nos quais 1 
proporçto de háfuio para zircõnio é de menos de I :SOO putes por peso. 

8. Bombas de elementos refrigeradores primúios: bc:imbas especialmente 
projetadas ou preparadas para circulaçlo do elemento retngerador prioWio dos 
reatores nucleares conforme definidos no paritp'Úo ( I) acima. 

9. PIaotas .,.,.. o reprocessamento de elementos combustlveis irradiado, • 
equipamento especiaJmente projetado ou preparado para tal. 

Uma "planta para o reprocessamento de elementos combustiveis 
irradiados" inclui o equipamento e componentes que normalmenle cslAo em conllto 
direto, ou diretamente controlam o combustlvel irradiado e o material nuclear principal 
e os fluxos de processamento de produtos de fissio. No presente estado da tecnologia, 
somente dois itens de equipamento são considerados dCl.tro do sigllificado da frase 
"equipamentos especiaJmente projetados ou preparados para tal": 

• 



• 

• 

• 
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a) M6quinas de tritUI'lII' elementos de combustlveis irndiados: 
equipamento operado remotamente espec.ahnente projetado ou 
preparado para o uso em plaQtas de reproceuarnellto confonne 
identi6cado acima e com o intuito de cortar,de tntW1lr, ou tosar JW\ÇÕeS 
combusriveis nucl_es inw1iadas, feixes ou varas; 

b) Tanques de segurança critica (e .g. diàJnetro pequeno, tanques anulares 
ou de laje) especialmente projetado! 011 preparados para uso ~ planta 
de rep")Cessamento confonnc identificado acima. com o intUItO de 
disaol_ combustlvel nucl_ inw1iado e que sej .. n capazes de 
suport8r liquido alwllCllte corrosivo e quente e que possa ser 
nmotmIente carrepdo e estocado. 

10. PI.ntas para a f.briCaçlo de elementos combustiveis e equipamento 
ell* i·I""'de projetado ou preparado para esse fim: 

Uma "p!Mta para a fabricaçio de elementos combustlveis" inclui : 

a) o equipamento que normalmente encontra-se em contato direto, ou que 
diretamente processa. ou controla. o fluxo de produçlo de material 
nucl_. ou 

b) o equipamento que sei. o malerial nuclear dentro da cobertura, e 

• c) o conjunto completo de itens para as operações precedentes. ass.m 
como itens individuais planejados para alguma das operações 
precedentes. tais como verificaçlo da integridade da cobertura ou do 
selo. e o tratamento final para o combustível selado. 

II . Equipamento. fo", instrumentos anatlticos. especialmente projetados ou 
preparados para a separaçlo de isótopos ou urinio: 

"Equipamento. fOnl instrumentos analíticos, especialmente . pr~jetados 
para a sepvaçio de isótopos de urinio" inclui cada um dos It~ l,nnc.pIIls de 
equipllmento especialmente projetado ou preparado para o proceuo de sq .... açlo. T .. s 
it_ iDc:luem: 

12. 

13. 

- bluTeitu de difusio gasosas 

- UICI1Ibléias centrifugas de gás, resistentes' cOrTOsla de UF6 

- unidades de separaçlo por "jet nozzle" 

- UDidades de separaçlo de vórtice 

- srande compressor centrifugo ou axial resistente à cOrTOslo de UF6 

- selos especiais de compressores para lais compressores. 
, 

Planlas para a produçOO de água pesada: 

Uma "planta para a produção de água pesada" inclui a pl ... lft e o 
equil*nento especialmenle projetado para o enriquecimento de deulério 
ou seus compostos, assim como, qualquer fraçIo sillllificante dos itens 
essenciais • operaçio da planta. 

Qualquer componente principal ou componentes dos ilens I 10 12 acima. 

ANEXOC 

Materiais NIo-NuclClrcs para Reatores 

I . Deutério e água pesada: Deutério e qualquer composto de deutério em 
que a razio de deutério para hidrogênio exceda I :5000 para uso em reator nuclear, tal 
como definido no parágrüo I do Anexo B, em quantidades que excedam 200 kg de 
6/omos de deutério em qualquer período de (12) meses. 

2. Grafite com pureza nuclear. Grafite com nlvel de pweza superior a cinco 
pertes por milblo de boro equivalente e com densidade superior a. I ,~O gnmas por 
ceotlmetro cúbico em qU8ll~dades que excedam 30 toneladas métrica1 em qualquer 
penoclo de 12 me_o 

ANEXO D 

Mao XX do Estatulo d. AGucia Inlernacional de EnenUa Atômiça 

DefinicOcs 

Conforme utilizados no Estatuto: 

I) o lermo "material especial fissionávcl" sil!llilica plujônio 239; urinio 
2lJ; urinio erviquecido nos isótopos 2H ou 233; qualquer malerial 
que contenha wn ou mais dos acima mencionados; e quaisquer outros 
materiais lissionáveis que a Junta de Governadores venha a determinar 
de tempos em tempos, rnu o tenno "material especial lissionável" não 
inclui meterial fonte. 

2) o termo "winio eoriquecido no isótopo 23S ou 233" significa urinio 
que contenha os isótopos 23S ou 233, ambos em quantidade lal que a 
razio da abundAnc:ia da soma desses isólopos para o isótopo 238 seja 
superior' razio do isótopo 235 para o isólopo 238 que OCOrTe na 
natureza. 

3) o tenno "material fonte" significa urânio conlendo as misluras que 
ocorrem na natureza; urinio empobrecido no isótopo 23S; lório; 
qualquer dos acima mencionados na forma de metal, liga. composto 
qulmico ou concentrado; qualquer oulTo material que contenha Um 011 
mais dos acima mencionados em cpncentrações a serem determinadas 
pela Junta de Governadores de lempos em lempos; e quaisquer outros 
maleriais que a Junta de Governadores venha a detenninar de lempos 
em tempos. 

ANEXOE 

Nlveis MordIdos de Prolecao flsiça 

eh nlveis acordados de protcção Rsica serto assegurados pelas 
autoridades governamentais apropriadas no uso, estocagem e transporte dos maleriais 
constantes da anexa tabela incluirito, como mlnimo, as segwates caracterisl.ca de 
protcção: 

CATEGORIA lU 

Uso e Estocagem em área a que o acesso é controlado. 

Transporte com precauções especiais, incluindo atnIOjo prévio entre o 
remetente. o receptor e o transportador, e, em caso de transporte 
interoac:ional, acordo prévio entre Estados que especifique lempo, local e 
os proc:edimentos para a transferencia da responsabilidade pelo transporte. 

CATEGORIA \I 

Uso e estocagem em área prolegida a que o acesso é controlaoo, iSlo é, 
wna área sob constante vigiláncia por guardas ou arte falos elelrôllicos, 
rOOead. por bluTeir2 flsica com nUmero limitado de ponlos de enlrada e 
sob controle apropriado, OU qualquer área com nível equivalenle de 
segurança ftsica. 

Transporte com precauções especiais, incluindo prévio arr3J~o entre o 
remetente, o receptor e o transportador, c, no caso de Irallsporte 
interoac:ional, acordo prévio entre Estados que especifique lempo. local, e 
os procedimentos para a transferencia da responsabilidade pelo transporte. 

CATEGORIA I 

Materiais incluldos nesta Calegoria serão prolegidos por sistemas 
.altRCn/e confiáveis contra 'uso nlo-autorizado, da seguinte manein: 

Uso e estocagcm em área altamente protegida, isto é, uma área lal como 
protegida para a Categoria 1\ acima e para a qual, ainda. o acesso é 
restrito a pessoas cuja con6abilõc!adc tenha sido determinada e que esteja 
sob vigilinc:ia efefllada por guardas em em estreita comunicaçlo com as 
forças de resposta apropriadas. Medidas especificas tomadas nesse 
contexto deveriun ter como objetivo a detecçlo c a prevenção de 
qualquer as'alto, acesso nIo-autorizado ou remoçlo nlo-aulorizada de 
material. 

Transporte com precauções espec.alS, como acima definido para 
transporte de materiais das Catesorias 1\ e III e, ainda, sob constante 
vigilAncia de acompanhantes e em condições que assegurem estreita 
comunicaçlo com forças de resposta apropriadas 
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Tabela: Categorização do Material Nuclear 

Material 

I . Plutônio 
(a) 

Forma 

Não irra­
diado (b) 

2. Urânio-235 Não irra­
diado (b): 

• • 
- uramo 
enriquecido 
a 20%235 U 

• ou mll1S 

• • 

- uramo 
enriquecido 
a 10% 235 U, 
mas menos 
que 20% 

• • 
- uraruo 
enriquecido acima 
do natural, mas 
menos que 10% 
235 Ud 

3. Urânio-233 Não irra­
diado (b) 

4. Combustível irradiado 

Categoria 
I 

2 kg ou 
• 

mll1S 

5 kg ou 
• 

mll1S 

2 kg ou 

II 

Menos de 
2 kg, mas 
mais de 500g 

Menos de 
5 kg, mas 
mais de I kg 

10 kg ou mais 

Menos que 
2 kg, mas 
mais de 
500 g 

urânio natural 

m 

500g 
ou menos 
(c) 

I kg 
ou 
menos 
(c) 

Menos 
de 10 
kg 
O 

10 kg 
ou 

• 
mll1S 

500 g 
ou 
menos 
(c) 

ou empobrecido, 
tório ou combustível 
pouco enriquecido 
(menos de 10% de 
conteúdo fissil) (e) 

a) Qualquer plutónio, exceto o que tiver coocentraçAo isotópica acima de soeI. de plutOoio-23S. 

b) Material não irradiado em um reator ou material irradiado em um reator mas com um olve\ de r.diaçlo igual ou menor a 100 "rads/bora" em \l1li 

metro nao blindado. 

c) Isentam-se quantidades radiologicamente insignificantes. 

d) Urânio natural, urânio e tório empobrecidos e quantidades de urinio enriquecido a menos de 10% que nIo se eoqUadleui Da Categoria m cIeotulo 
ser protegidns em conformidade com uma prática de gerenciamento prudente. 

e) O combustfvel que, em virtude de seu conteúdo de material fissil, for incllÚdo nas Categorias I ou D ."e. da Ü.daç:lo poeleai ser redundo em UID 

n/vel de Categoria, enquanto o n/vel de radiaçao do combustfvel exceder 100 radslbora em um ruetJo nIo blindam. 

• 

, 

• 


